
 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO:  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE (PARA 5 USUÁRIOS) PARA 
AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS 
DESTE MUNICÍPIO. 

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QTDE 

01 

1 

Prestação de serviços de cessão de uso de software 
(para 5 usuários), para auxílio na formação e elabora-
ção de cestas de preços das compras públicas deste 
município, de acordo com as condições constantes no 
Termo de Referência, edital e seus anexos. 

Mês 12 

2 

Prestação de serviços de implantação e treinamentos 
do software, de acordo com as condições e especifica-
ções constantes no Termo de Referência, edital e seus 
anexos. 

Serviço 01 

1.3 O objeto enquadra-se como serviço contínuo, de modo que o prazo de vigência inicial 
da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 (dez) anos, conforme previ-
são do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante da necessidade cotidiana de aquisição de bens e serviços pela administração pública e 
ante a necessidade de se respeitar princípios como o da supremacia do interesse público, res-
peito ao erário e transparência é sempre necessário realizar uma composição de preços sem-
pre que a administração pretende realizar uma compra ou contratação. 

A composição de preços, apesar de ser algo realizado diariamente por diversos departamentos 
da administração, nem sempre se mostra de fácil execução, havendo, por vezes, diversos per-
calços a serem superados. O uso de softwares especializados na pesquisa e composição de 
preços se mostra como uma ferramenta importante para superar as dificuldades e acelerar, de 
forma ordenada, prudente e segura, o processo prévio de contratação de bens e serviços pela 
administração pública. 

Como dito, a pesquisa de preços constitui elemento fundamental para instrução dos procedi-
mentos de licitação e de contratação, inclusive em dispensas, estando prevista em várias dis-
posições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência nas contratações efetu-
adas pela Administração Pública em geral.  

Ao realizar uma busca de preços somente perante empresas do ramo do objeto pretendido, 
tal pesquisa, via de regra, levará maior tempo, especialmente quando diz respeito à contrata-
ção de serviços ou objetos com poucos fornecedores no mercado.  



 
Tal dificuldade pode fazer com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para 
a celeridade na tramitação dos procedimentos de licitação e contratação, deixando o ente pú-
blico muitas vezes dependente do retorno do pedido de cotações, o que acaba retardando o 
andamento do processo administrativo. 

Nesse contexto, necessário frisar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal nº 14.133/2021), 
passou a elencar de forma expressa a necessidade de uso de múltiplas fontes de preço para 
composição da média de todos os itens (bens e serviços em geral) a serem licitados e/ou con-
tratados, excetuando-se dessa sistemática apenas as obras e serviços de engenharia, confor-
me seu artigo 23, § 1º, que assim dispõe: 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a se-
rem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as pe-
culiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será defi-
nido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos se-
guintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em exe-
cução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pes-
quisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, ob-
servado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os or-
çamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de di-
vulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.” 

Denota-se, que a nova lei privilegia o uso de ferramentas de tecnologia de informação para 
composição da média de preço dos objetos. Infere-se assim, que o legislador buscou mitigar o 
uso de (tão somente) cotações com fornecedores, de modo a evitar a ocorrência sobrepreço 
nas licitações, o qual é assim conceituado no artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 



 
LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços uni-
tários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada; 

Sobre o tema, prevê ainda a Lei supra: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamen-
te inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

E como já mencionado, mesmo nas contratações diretas deverá ser observado o art. 23 da 
Nova Lei de Licitações. Aliás a observância do artigo 23 é evidenciada pelo inciso II do artigo 
72 que trata justamente do processo de contratação direta. Senão vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabe-
lecida no art. 23 desta Lei; 

Assim, é necessário que os agentes públicos envolvidos na fase interna da licitação ou na ges-
tão contratual tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de pre-
ços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 
referenciais de mercado, em observância das diretrizes da NLL. 

Portanto, justifica-se a contratação ora pretendida para atender as disposições legais vigentes, 
assim como as exigências normativas e orientações dos órgãos de controle.  

Nesse contexto, o mais adequado e proficiente é utilizar de solução em tecnologia de informa-
ção que permite a captação eficiente de preços para referenciar estimativas de custos para 
futuras contratações da administração municipal. 

Além de evitar sobrepreços, certamente essa recente diretriz legal decorre do fato de que a 
Administração Pública muitas vezes enfrenta grandes dificuldades para realizar as aquisições e 
contratações de que necessita, principalmente quanto à realização da pesquisa de preços pra-
ticados no mercado. 

Aliás, um exemplo típico da dificuldade de composição de preços está justamente na realiza-
ção de licitações que buscam a contratação de empresas para fornecimento de medicamen-
tos: Esse tipo de licitação normalmente envolve um elevado numero de itens (medicamentos) 
os quais nem sempre a administração consegue a composição de forma adequada, havendo 
casos onde é possível e provável a aquisição de itens com preços superiores ao efetivamente 
praticado no mercado. 

Nessa esteira, as exigências legais relacionadas à regularidade fiscal, dentre outros motivos, 
colaboram para que a maioria das empresas privadas não demonstre interesse em fornecer 
orçamentos para essas pesquisas, algumas até exigindo, nessas situações, o pagamento de 
taxas, o que acaba impedindo ou dificultando a obtenção do preço médio. 



 
Ademais, os preços obtidos nem sempre se apresentam confiáveis, uma vez que é comum a 
majoração dos valores quando o interessado é a Administração Pública. 

Em face disso, se revela viável e vantajoso a contratação de empresa especializada que dis-
ponibilize a esta Administração Pública Municipal a utilização de ferramentas que facilitem a 
captação de preços para instrução processual. 

Pretende-se com a contratação sugerida acelerar os procedimentos de cotação e estimativa de 
preços, com informações confiáveis e atualizadas, com observância do já citado art. 23 da 
NLL, reduzindo-se o tempo de instrução processual e, consequentemente, promovendo um 
melhor atendimento às demandas dos diversos setores desta municipalidade, razão pela qual 
é viável não haver limitações de consultas. 

Uma escorreita e fidedigna pesquisa de preços é fundamental para que a Administração Públi-
ca possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos 
procedimentos de contratação. 

Visa não só evitar sobrepreços, mas também que itens sejam desertos, fracassados ou inexe-
quíveis, imprimindo assim maior eficiência e êxito aos procedimentos em geral. Pois, uma 
pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 
em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Este objeto visa evitar 
justamente este tipo de ilegalidade. 

Portanto, é necessário que os responsáveis envolvidos, na fase interna da licitação ou na ges-
tão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de pre-
ços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos com a identificação dos 
preços referenciais de mercado. 

Assim, conclui-se que o objeto pretendido possui fundamento legal e administrativo, de modo 
que sua contratação atenderá à Lei e os Princípios que regem a Administração Pública (art. 37 
da Constituição Federal) e as Contratações Públicas (art. 5º da Lei n. 14.133/2021), em espe-
cial os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Eficiência, Probidade Administra-
tiva, Transparência, Eficácia, Competitividade, Celeridade e Economicidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A primeira solução pretendida e a ser alcançada é o atendimento escorreito dos mandamentos 
da Nova Lei de Licitações, conforme determina o artigo 23 citado no tópico anterior. 

E ao disponibilizar este serviço de forma exitosa aos servidores do município de Campos No-
vos Paulista, estarão sendo alcançados diversos outros objetivos correlatos, como: evitar so-
brepreço e/ou itens desertos/inexequíveis; repelir conluio de fornecedores; imprimir agilidade 
e eficiência na fase interna do procedimento. 

Também se visa garantir que o procedimento referente a cotação de preços seja muito mais 
rápido e eficiente, ampliando os resultados da pesquisa e aferindo a realidade dos preços, 
atendendo assim aos Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública. 

Frisa-se ainda, que o custo deste objeto será muito inferior aos benefícios trazidos no médio e 
longo prazo, tendo em vista que deverá ser utilizado diariamente, em todos os objetos que 
serão licitados e contratados por esta Administração, de modo que não deverá possuir limite 
de consultas. 



 
Ao evitar sobrepreço ou inexequibilidade, o objeto deverá trazer uma considerável economia 
para este Contratante. Pois, no primeiro caso, repele-se o desperdício de dinheiro público. E 
no segundo, evita-se perder tempo e esforço dos servidores envolvidos no procedimento ad-
ministrativo - regido pela Lei Federal n. 14.133/2021 - os quais não terão o (re)trabalho de 
licitar um objeto/item que não tenha tido interessado em razão de preço incompatível com o 
mercado. E isso também economiza recursos (financeiros e humanos). 

Nesse contexto, o serviço de acesso online deverá ser efetuado através de login e senha dos 
usuários cadastrados, durante a vigência do contrato, sem limitação da quantidade de consul-
tas a serem realizadas. 

A solução ora proposta deverá garantir acesso aos usuários conectados online durante todo o 
prazo de vigência da contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias 
da semana para pesquisas e consultas, sendo que a liberação de atualizações deverá ser au-
tomática, durante a vigência do contrato. 

É imperativo reconhecer que as aquisições e contratações a serem realizadas por esta Gestão 
têm um impacto direto na qualidade dos serviços prestados à população. Portanto, é essencial 
e mesmo impositivo assegurar que cada real investido nas contratações regidas pela Lei de 
Licitações seja aplicado de forma eficiente e responsável, maximizando os benefícios para a 
comunidade. 

A futura contratada será responsável por disponibilizar acesso seguro e confiável ao banco de 
dados, garantindo a integridade e a atualização constante das informações. Além disso, a so-
lução incluirá a prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, a fim de garantir o 
pleno funcionamento e a qualidade do sistema.  

Deste modo, esta Administração Pública irá operar com mais eficiência e harmonia, pois a 
empresa contratada também será responsável por garantir a qualidade e a confiabilidade do 
sistema fornecido, cumprindo com os padrões e especificações técnicas estabelecidos neste 
Termo de Referência e no contrato. 

Inclusive, o contrato só será celebrado após o atendimento da prova de conceito, visando 
evitar futuros problemas, visto a relevância do objeto e a necessidade de seu uso diariamente 
por diversos servidores, sem limite de consulta e em harmonia com as disposições da Lei n. 
14.133/2021. 

Ao atender a todas essas exigências, a solução deverá proporcionar ao Contratante um ins-
trumento eficaz para embasar suas decisões de contratação e aquisição, contribuindo para 
uma gestão pública mais transparente, eficiente e responsável. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  DO SOFTWARE 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 

NÃO 

ATENDE 

1.  
O software deverá ser disponibilizado em ambiente web, sendo de in-
teira e total responsabilidade da empresa contratada o serviço de hos-
pedagem, bem como, da segurança e proteção do banco de dados; 

  



 

2.  

O software deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao 
objeto licitado, ou seja, não deverá apresentar telas, menus ou ações 
que não tenham relação a uma ferramenta de auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços. A solução poderá fazer parte de um 
conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua módulo exclu-
sivo para o objeto ora licitado; 

  

3.  
Possuir acesso de modo autenticado, por meio de login e senha indivi-
dual para cada servidor que for fazer uso do software, sem restrição 
quanto ao número de usuários conectados simultaneamente; 

  

4.  
Possibilitar o registro/cadastro das cidades localizadas na região do 
município de Campos Novos Paulista, para fins de pesquisas regionais. 

  

5.  

Possuir cadastro de unidades gestoras/secretarias/departamentos mu-
nicipais e de servidores/funcionários públicos que farão uso do softwa-
re, possibilitando a lotação dos mesmos às suas respectivas unida-
des/secretarias, permitindo que cada funcionário/usuário tenha acesso 
apenas as informações (cestas de preços) relacionadas as secretari-
as/departamentos que estiverem lotados; 

  

6.  

Catálogo de produtos/serviços: Deverá possuir/disponibilizar catálogo 
de produtos e serviços, de forma padronizada, com descrições, unida-
des de medidas/fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) e demais órgãos fis-
calizadores, visando maior agilidade na formação de solicita-
ções/pedidos de compras pelas diversas secretarias/departamento 
municipais. É de responsabilidade da empresa o tratamento das infor-
mações, a fim de evitar duplicidade de produtos/serviços. 

  

7.  

Catálogo de produtos/serviços: Comprovar possuir em sua base de 
dados os produtos de objetos comuns, com possibilidade para filtrar 
por elemento de despesa/objeto (a comissão solicitará a pesquisa de 
alguns produtos para comprovação); 

  

8.  

Catálogo de produtos/serviços: A empresa deverá gerenciar os regis-
tros, possibilitando a solicitação de inclusão de produtos/serviços que 
não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo má-
ximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando 
com justificativa e indicação do produto/serviço que a solicitante deve-
rá utilizar; 

  

9.  

Possuir cadastro de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, ra-
zão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). Não poderá 
haver qualquer tipo de restrição para registrar um fornecedor e não 
deverá obrigar o preenchimento de informações além do exigido neste 
item; 

  

10.  

Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme 
itens homologados/contratados, constante na base de dados da pro-
ponente, possibilitando que o município consiga obter informações à 
cerca de fornecedores que comercializam determinado objeto de licita-
ção, com opção de filtrar pela região onde está inserido o município de 
Campos Novos Paulista, devendo apresentar resultados em quantidade 
satisfatória/abundante; 

  

11.  

Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornan-
do os fornecedores com propostas homologadas e/ou contratadas 
constantes na base de dados da proponente, conforme item pesquisa-
do, possibilitando que o município consiga obter informações à cerca 
de fornecedores que comercializam determinado produto/serviço, com 
opção de filtrar pela região deste município, devendo apresentar resul-
tados em quantidade satisfatória/abundante; 

  



 

12. 

Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado ces-
ta de preços), permitindo o registro da descrição do objeto, da data, 
do tipo de cálculo a ser utilizado (deverá possuir no mínimo 03 (três) 
tipos de cálculos: média, mediana e menor preço), do tipo de correção 
monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

  

13. 
Possibilitar a formação da lista de itens que compõem a cesta de pre-
ços, selecionando-os do catálogo de produtos/serviços, com opção pa-
ra agrupamento dos itens em lotes; 

  

14.  

Apresentar, durante a formação da lista de itens da cesta de preços, 
nas aquisições de objetos comuns, o menor preço, o maior preço, a 
média e a mediana, em cada produto/serviço, com base em contrata-
ções realizadas nos últimos 12 (doze) meses, pelas prefeitu-
ras/entidades sediadas na região do município de Campos Novos Pau-
lista. O software deverá ser capaz de apresentar os documentos com-
probatórios das fontes de preços utilizadas. 

  

15.  

Apresentar, durante a formação da lista de itens da cesta de preços, 
nas aquisições de objetos comuns, com base em contratações realiza-
das nos últimos 12 (doze) meses pelas prefeituras/entidades sediadas 
na região deste município, o valor total do lote e valor total geral: pelo 
menor preço, pelo maior preço, pela média e pela mediana. O softwa-
re deverá ser capaz de apresentar os documentos comprobatórios das 
fontes de preços utilizadas. 

  

16.  

Possibilitar a seleção de preços por pesquisa rápida, dispensando a 
necessidade de efetuar o cadastro de uma cesta de preços, apresen-
tando os preços praticados em contratações públicas, através da sele-
ção do produto/serviço do catálogo padronizado. O software deverá 
ser capaz de apresentar, em diversas fontes/portais, os preços do pro-
duto/serviço de forma automática, ou seja, sem a necessidade de efe-
tuar pesquisa por descrição ou qualquer outro tipo. Deverá apresentar 
apenas contratações similares/compatíveis ao produto/serviço escolhi-
do. 

  

17.  
Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de 
preços e/ou que apresentaram orçamentos de forma direta (sem uso 
do módulo fornecedor); 

  

18.  

Possuir ao menos os seguintes índices de correções monetárias: Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e Índice Geral de Preços Mer-
cado - IGPM. O software deverá possibilitar a aplicação da correção 
monetária de duas formas: no ato da pesquisa de preços ou na cesta 
de preços após concluída.  
Correção monetária - itens: quando utilizado esse tipo de correção, o 
sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o valor homologa-
do/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção cadas-
trado na cesta de preços). A correção deverá ser aplicada tendo como 
base inicial a data de homologação, contratação ou outra equivalente 
da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para informar a 
data base final para correção monetária; 
Correção monetária - cesta de preços: esta correção será aplicada 
quando houver a necessidade de atualização dos valores da cesta de 
preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a 
data da conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para in-
formar a data base final para correção monetária; 

  

19.  

Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no 
mapa de apuração de preços valores corrigidos (conforme índice e pe-
ríodo aplicado). O sistema deverá possuir relatório específico que apre-
sente: item, descrição do produto/serviço, fonte de preços, valor origi-

  



 

nal, valor da correção, valor corrigido; 

20.  

Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de 
aproveitamento de trabalho anteriormente realizado, com opção para 
duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de preços 
contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem mi-
grar informações das pesquisas); 

  

21.  

Cotação Eletrônica com Fornecedores: O sistema deverá possuir módu-
lo/aplicativo para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail 
(com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os forne-
cedores incluídos na cesta de preços (não será admitido uso de ferra-
menta externa para comprovação do requisito, tal como, planilha ele-
trônica e/ou editor de texto). O acesso ao sistema/aplicativo de cota-
ção eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por meio de 
login/senha. A contratada deverá fornecer suporte para os cadastros 
de acesso, inclusive suporte aos fornecedores, quando necessário 

  

22.  

A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informa-
ções do orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens 
(item, descrição, unidade de medida, quantidade) e possibilitar o regis-
tro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 
completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para re-
gistro de observações da cotação de preços; 

  

23.  

O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao forne-
cedor o registro de informações: marca ofertada, valor unitário, valor 
total (calculado automaticamente), além de campo para observações 
em cada item. Deverá ainda, possuir campo para informar o Número 
de Registro da ANVISA no item, o qual será exigido do fornecedor 
quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos; 

  

24.  
Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo 
digital (pdf), assinado eletronicamente (utilizando autenticação própria 
do software ou através de assinatura com certificado digital); 

  

25.  

Deverá possibilitar a transmissão das informações alimentadas pelo 
fornecedor para a cesta de preços, evitando a necessidade de lança-
mento por parte dos funcionários desta Prefeitura (as informações das 
cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de 
preços a critério do funcionário da Prefeitura); 

  

26.  

Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações 
de preços, permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos 
fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de preços/cesta de 
preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação ele-
trônica); 

  

27.  

Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os 
listados abaixo, visando celeridade nas buscas de preços de contrata-
ções similares para formação da cesta de preços das compras deste 
município, devendo apresentar resultados em quantidade satisfató-
ria/abundante em todas as fontes, visando uma adequada elaboração 
das cestas de preços: 

  

28.  - Painel de Preços do Governo Federal    

29.  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP)   

30.  - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP)   

31.  - Banco de Preços em Saúde (BPS)   



 

32.  - Tabela SINAPI   

33.  - Tabela CONAB do Estado de São Paulo   

34.  - Tabela CEASA do Estado de São Paulo   

35.  

Deverá possuir amplo acervo de preços de contratações públicas (atas 
de registros de preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos 
que estejam dentro do Estado da Federação deste município e em Es-
tados circunvizinhos; 

  

36.  

Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade lo-
cal, a contratada deverá possuir em sua base de dados, informações 
das compras públicas realizadas pelos órgãos públicos sediados na re-
gião de Campos Novos Paulista, com fontes e preços em quantidade 
satisfatória/abundante para uma adequada elaboração das cestas de 
preços; 

  

37.  

Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela 
CMED da ANVISA, a qual poderá ser obtida no link 
https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 
A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela 
CMED atualizadas no software; 

  

38.  
O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: nú-
mero de registro do produto, princípio ativo, descrição do produto, 
descrição da apresentação; 

  

39.  
Possibilitar a seleção de preços nos portais de compras, para formação 
do preço de cada item; 

  

40.  
Possuir opção para filtrar os resultados das fontes/preços pela região 
deste município. 

  

41.  
Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), para itens 
que não sejam objetos comuns, bem como a utilização de filtros, tais 
como data, região ou unidade da federação; 

  

42.  

Possibilitar, na tela de pesquisas/seleções de preços, visualização de 
todos os portais/fontes de preços, os quais deverão ser exibidos em 
abas ou colunas individuais, devidamente identificadas com o nome do 
portal/fonte de preços; 

  

43.  

Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo 
separado das demais fontes, o valor da média do produto/serviço em 
cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compatível 
com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, 
a unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a 
data da conclusão da cesta; 

  

44.  

Para os itens de objetos comuns, o software deverá apresentar resul-
tados de fontes de preços automaticamente, sendo necessário apenas 
a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado de produ-
tos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a ne-
cessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de efe-
tuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme des-
crição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes na 
lista da cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos 
preços conforme critério próprio.  
Consideram-se objetos comuns: gêneros alimentícios, materiais de hi-
giene e limpeza, materiais de copa e cozinha, aparelhos e utensílios 
domésticos, material de acondicionamento e embalagem, materiais de 
expediente, materiais didáticos e/ou pedagógicos, materiais de infor-

  

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


 

mática e/ou processamento de dados, materiais esportivos, materiais 
de construção, materiais elétricos/eletrônicos, materiais hidráulicos, 
medicamentos, materiais farmacológicos, materiais hospitalares, mate-
riais odontológicos, materiais laboratoriais, materiais e medicamentos 
para uso veterinário, combustíveis automotivos, óleos lubrificantes au-
tomotivos,  pneus automotivos, baterias automotivas; 

45.  

Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Sa-
úde, mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá 
disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de ferramentas 
externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria 
ferramenta. A média ponderada dos preços praticados deverá ser a 
mesma obtido através do uso da plataforma do Governo Federal 
(https://bps-legado.saude.gov.br/login.jsf), não sendo aceitável ape-
nas a apresentação de preços individuais das contratações como fonte 
a ser utilizado como parâmetro de preço; 

  

46.  

Não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média 
ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções 
de filtros existentes na plataforma do Governo Federal (https://bps-
legado.saude.gov.br/login.jsf); 

  

47.  

Permitir a formação da cesta de preços por item e por lote, apresen-
tando, quando escolhida a opção por lote, o valor em cada item e o 
valor total do lote em cada fonte. O sistema deverá apresentar valor 
total do lote apenas quando todos os itens do lote possuir preço na-
quela fonte. 

  

48.  

Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores desto-
antes entre os preços informados que formam a média do item, de-
vendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, como tam-
bém, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e 
a média obtida no item; 

  

49.  

Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando 
todas as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência 
entre os valores apresentados (Independente das fontes obtidas), 
permitindo a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser execu-
tada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de mé-
dia de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção 
do valor médio do item; 

  

50.  
Possibilitar a exportação de informações em arquivos no formato 
xls/xlsx; 

  

51.  Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços;   

52.  

Possuir relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabe-
la similar ao que consta neste Termo de Referência), devendo conter, 
além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta de pre-
ços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores 
unitários selecionados em cada fonte de preços e também os preços 
obtidos por meio de cotações diretas com fornecedores (tenham sido 
elas obtidas por meio do módulo fornecedor ou não), destaque nos 
itens que foram retirados na análise crítica, média de cada item, valor 
total do item, valor total da cesta de preços; 

  

53.  

Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de pre-
ços utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de preços, ter-
mos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os mes-
mos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de pre-
ços registrada na própria ferramenta; 

  



 

54.  

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento 
para comprovação do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar 
as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo 
que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos 
de uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter 
a comprovação da fonte; 

  

55.  

Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações 
instauradas pela Prefeitura deste município e possibilitar a consulta do 
histórico de preços praticados pelo município em licitações anteriores 
(média histórica); 

  

4.2. DA PROVA DE CONCEITO 

4.2.1. Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

4.2.2. Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução 
consistente e íntegra, a avaliação se dará em relação aos 55 itens indicados no tópico 4.1 des-
te termo de referência. Destes 55 itens, a convocada deverá comprovar a funcionalidade inte-
gral de pelo menos 44 itens (80%).  

4.2.3. A licitante que não atender ao disposto acima será desclassificada, sendo convocada 
as demais licitantes, obedecendo à ordem classificatória no certame, para efetuarem a apre-
sentação.  

4.2.4. Considerando que a participação no certame implica postulado de boa-fé processual e 
atendimento das exigências editalícias, a prova de conceito ocorrerá de forma presencial, nas 
dependências da prefeitura. 

4.2.5. A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual 
deverá ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão 
de avaliação, não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, transmis-
são online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da empresa e condutor da 
apresentação não se faça presente. 

4.2.6. A administração disponibilizará local e máquina para realização da apresentação. 

4.2.7. A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo pror-
rogado a critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constan-
te que o tempo seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

4.2.8. A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para 
eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão 
não significará que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas 
para total esclarecimento sobre o requisito em questão.  

4.2.9. A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclare-
cer possíveis dúvidas. 

4.2.10. A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 
quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. 
Eventuais manifestações poderão ser apresentadas após o término da demonstração e/ou 
protocoladas até o primeiro dia útil posterior ao encerramento da mesma.  



 
4.2.11. Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos 
requisitos técnicos e funcionais (computador/data show/tela de projeção, etc), serão de res-
ponsabilidade da empresa proponente, assim como os dados necessários para demonstração. 
Caberá a Prefeitura, apenas a disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a realiza-
ção da prova prática de conceito.  

4.2.12. Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito 
para a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser reto-
mado até o final da demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova demonstração pos-
terior.  

4.2.13. Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de 
conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  

4.2.14. A comissão de avaliação consignará sua decisão em ata, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da conclusão da prova de conceito. 

4.2.15. A comissão de avaliação será composta pelos seguintes servidores: Lucas Seabra 
Goulart da Silva, CPF nº 457.967.338-77; Taís Fiorentino dos Santos, CPF nº 351.825.848-65 
e Creoci Aparecida Vieira, CPF nº 359.539.118-74. 

4.3. MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

ÓRGÃO: Departamento Municipal de Administração 

TIPO DE CÁLCULO: Menor preço Global 

LOTE: único, compostos pelos itens 01 e 02 

Item 01: (Prestação de serviços de cessão de uso de software (para 5 usuários), para auxílio 
na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas deste município, de acor-
do com as condições constantes no Termo de Referência, edital e seus anexos. Prazo: 12 me-
ses 

Item 02: Prestação de serviços de implantação e treinamentos do software, de acordo com 
as condições e especificações constantes no Termo de Referência, edital e seus anexos. Pra-
zo: parcela única 

VALORES ENCONTRADOS: 

Empresa Adilson Ferreira Santos – ME. Valor global: R$ 33.000,00, sendo R$ 30.000,00 relati-
vo ao item 01 (R$ 2.500,00 por mês) e R$ 3.000,00 para o item 02; 

Empresa A. R. Lima Ltda. Valor global: 24.700,00, sendo R$ 22.800,00 relativo ao item 01 (R$ 
1.900,00 por mês e R$ 1.900,00 para o item 02; 

Empresa Sanderson S. Vilharga Ltda. Valor global: R$ 26.500,00, sendo R$ 24.000,00 relativo 
ao item 01 (R$ 2.000,00 por mês) e R$ 2.500,00 para o item 02; 

4.3.1. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

4.4.1.1. A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capa-
citação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 



 
4.4.1.2. A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura 
do contrato a ser firmado. 

4.4.1.3. O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de 
Compras, o qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A 
empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que 
farão uso do software no dia e horário definido pelo Departamento de Compras. 

4.5.2. DA MANUTENÇÃO E DAS ATUALIZAÇÕES 

4.5.2.1. A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atu-
alização e suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

4.5.2.2. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

4.5.2.3. A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Pre-
feitura deste município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  

4.5.2.4. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
contratada, sem ônus adicional, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 
contrato a ser firmado. 

4.5.4. DO SUPORTE TÉCNICO 

4.5.4.1. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 
contrato. 

4.5.4.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a 
ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o proble-
ma não possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 17h. 

4.5.4.3. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o perí-
odo de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados 
ao software contratado.  

4.5.4.4. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 
forma compatível com a solução contratada. 

4.5.4.5. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horá-
rios especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou 
problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

4.5.4.6. O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 
referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

4.5.4.7. As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município 
com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

4.5.4.8. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, 
com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento 
dos níveis de serviços e condições contratuais. 



 
4.5.4.9. Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de 
preços, nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste muni-
cípio em encontrar fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
independentemente da quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no 
mínimo 03 (três) fontes distintas em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível 
se obter as três fontes, devido particularidades do item, não podendo haver limitação quanto 
à quantidade de processos e itens a serem auxiliados durante a vigência do contrato. 

4.5.4.10. O auxílio de que trata o subitem não eximirá a contratante das responsabilidades 
pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos responsá-
veis, a validação das informações e documentos, a análise crítica e finalização da cesta. 

4.5.4.11. As pesquisas que trata o subitem quando ocorrerem, deverão atender aos padrões 
exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em especí-
fico do Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas 
por órgãos que estejam dentro do Estado da Federação.  

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A futura contratada será notificada para assinatura do instrumento contratual, que deverá 
ser assinado em até 05 dias da convocação para o mesmo, podendo ser assinado de forma 
eletrônica. 

5.2. Os serviços deverão estar disponíveis para amplo acesso da equipe de compras do Muni-
cípio no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, sendo que nes-
se prazo já deverá ter ocorrido o regular treinamento dos cadastrados para utilização do sis-
tema. 

5.3. Durante toda a contratação a contratada deverá oferecer suporte técnico e treinamento 
on-line (chat, e-mail, whatsapp e telefone) ilimitados. 

5.4. A Contratada deverá disponibilizar login e senha apenas para os servidores indicados pelo 
Município, com o regular treinamento destes. 

5.5. O prazo para o início da execução dos serviços é de 02 (dois) dias uteis, contados da as-
sinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço. 

5.5.1. Caso não seja possível o início dos serviços dentro do prazo estipulado, a empresa de-
verá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antece-
dência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 

5.6. Os pagamentos serão proporcionais à execução, mensalmente, não havendo qualquer 
hipótese de adiantamentos ou acúmulos.  

5.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-
formidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 



 
5.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, con-
tados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do que foi exe-
cutado. 

5.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida den-
tro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

5.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

6.2.3. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter pre-
posto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 

6.2.4. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspon-
dência oficial na forma eletrônica, via e-mail, e anotações. 

6.3. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais, comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

6.3.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do con-
trato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias corridos, após a efetiva realização 
dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, median-



 
te apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Munici-
pal, FGTS e Trabalhistas, em plena validade. 

7.3. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão por meio de Ordem Bancária, devendo 
ficar especificado: nome do banco; agência; conta corrente, localidade. 

7.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

7.5. As Notas Fiscais/faturas devem indicar, ainda, os seguintes dados:  

a) número do Contrato ou da Ata; 

b) número do Termo Aditivo, quando houver;  

c) número do Empenho;  

d) número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço; 

e) descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s); e 

f) demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota Fiscal e o respectivo. 

7.6. A contratante efetuará a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre os pa-
gamentos feitos a contratada, quando assim incidir, nos termos da Instrução Normativa no 
2145, de 26 de junho de 2023 e do Decreto Municipal no 1579 de 02 de setembro de 2023.  

7.7. A contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando assim incidir, 
será retida na fonte, ante a responsabilidade solidária estabelecida na Instrução Normativa 
RFB no 2110/2022. 

7.8. A contratante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da contrata-
da, em consequência de penalidades aplicadas.  

7.9. Enquanto pender divergência entre contratante e contratado sobre eventuais retenções 
de impostos, taxas e demais débitos, o prazo para pagamento da nota, pela tesouraria, ficará 
suspenso. 

 

8. DO REAJUSTE ANUAL 

8.1. O preço contratado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, admitindo-
se, após esse período, o reajustamento em sentido estrito, nos termos do artigo 25, § 8º, I, 
da Lei Federal nº 14.133/202, ficando eleito como índice o IGPM. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, tem-se que a contratação se dará mediante proces-
so licitatório na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA (art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21), 
cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 



 
9.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 

9.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantida-
des e prazos com o objeto da presente licitação, entendendo-se pertinente e compatível os 
atestados apresentados que comprovem a realização de objetos em conformidade a este des-
critivo, por meio de disponibilidade de equipamentos, softwares de gerenciamento, etc., admi-
tida a somatória de atestados, os quais deverão indicar local, quantidades, prazos e outros 
dados característicos dos serviços executados e devem comprovar a execução de quantitativo 
mínimo de prova de execução dos serviços similares em no mínimo 50% da execução preten-
dida nos termos do artigo 67, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e da súmula 24 do 
TCESP1. 

10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

10.1. O prazo inicial de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, havendo possibili-
dade de prorrogação, caso seja necessária. 

10.2. Conforme item 1.1.1, o objeto tem natureza de serviço contínuo, sendo prorrogável por 
até 10 (dez) anos, de acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo 
o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como: 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obriga-
ções dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumpri-
mento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à exe-
cução do objeto;  

                                                           
1 A apresentação de atestado de capacidade técnica operacional se faz necessária vez que o objeto a 
ser licitado é essencial para o bom desenvolvimento das atividades administrativas do município. Busca-
se, com esta exigência, contratar licitantes que demonstrem que possuem capacidade de executar o 
objeto licitado sem maiores intercorrências (e sem solução de continuidade) para o município, já que 
se trata de contratação de objeto que será amplamente e diariamente utilizado por todos os departa-
mentos do município, sendo essencial para o normal desenvolvimento das licitações de compras públi-
cas.  

 



 
f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
do contrato; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações pre-
vistas neste Termo;  

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste ins-
trumento; 

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como: 

a) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execu-
ção do objeto, tomando as devidas providências para correção; 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

c) Dispor de quadro de pessoal, equipamentos e estrutura tecnológica suficientes para 
garantir a execução do objeto; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

e) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci-
ais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo 
que a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a CON-
TRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente 
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

f) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do ges-
tor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. As providências necessárias serão determinadas 
pelo representante do CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA; 

13. DAS SANÇÕES  

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou par-
cial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 
na aplicação de sanções. 

13.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infra-
ções administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  



 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

13.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplica-
das de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do 
grau da infração cometida pelo CONTRATADO. 

13.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 
sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

13.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE 
em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) 
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

13.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato 
por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CON-
TRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obriga-
ção assumida. 

13.6. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro 
do Fornecedor.  



 
14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. De acordo com a pesquisa de mercado, o valor estimado da contratação é de R$ 
24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais). 

14.1.1. Os preços referenciais que dão suporte ao referido valor estão anexos na fase interna 
do presente processo; 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

15.1. A contratação será atendida através da seguinte dotação orçamentária: 02 – poder exe-
cutivo – 02.01 – departamento de administração – 041220002.2.003000 – manutenção dos 
serviços administrativos – 3.3.90.40.16.00.00 – locação de software – 128 – código reduzido – 
recurso próprio. 

16. DO ÍNDICE DE EFETIVIDADE TÉCNICA DO SOFTWARE (IETS) 

16.1. Com o objetivo de assegurar a qualidade da prestação dos serviços contratados, será 
adotado como indicador de desempenho o Índice de Efetividade Técnica do Software (IETS), 
que corresponderá à razão entre o número de funcionalidades previstas no Termo de Refe-
rência que estejam plenamente implementadas, operacionais e sendo utilizadas de forma sa-
tisfatória, e o total de funcionalidades contratadas. 

16.2. O IETS será apurado conforme a seguinte fórmula: 

IETS = (Número de funcionalidades implementadas e operacionais / Total de funcionalidades 
previstas) x 100 

16.3. Para fins de apuração do indicador, será considerada a lista de 55 (cinquenta e cinco) 
funcionalidades descritas no item 4.1 deste Termo de Referência, devendo ao menos 50 (cin-
quenta) funcionalidades estarem operacionais, com uso efetivo e adequado por parte da Ad-
ministração. 

16.4. O índice será apurado trimestralmente, mediante relatório elaborado pelo fiscal do con-
trato, podendo ser utilizada metodologia de checklists, entrevistas, registros de uso, relatórios 
do sistema e outros meios que permitam verificar a efetividade da utilização. 

16.5. Do Índice Mínimo de Desempenho: 

16.5.1. O índice mínimo de desempenho contratual aceitável será de 90% (noventa por cento) 
em cada avaliação trimestral. 

16.5.2. Caso o índice de desempenho seja inferior a 90% em qualquer avaliação, serão apli-
cadas as seguintes medidas: 

I – Na primeira ocorrência: 

 
a) Advertência formal à contratada, com prazo de 10 (dez) dias úteis para adoção das medi-
das corretivas necessárias; 

II – Na segunda ocorrência consecutiva ou na ausência de correção após a advertência: 



 
 
a) Aplicação de multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da parcela 
contratual correspondente ao período em que o índice não foi atingido; 

 

III – Na terceira ocorrência consecutiva: 

 
a) Poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato, nos termos do artigo 137, inciso IV, 
da Lei nº 14.133/2021; 

 
b) Apresentado relatório circunstanciado, poderá ser aplicada a sanção de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, nos termos 
do artigo 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

16.5.3. O descumprimento do índice mínimo de desempenho em avaliação isolada, desde que 
seja a única ocorrência, não acarretará rescisão contratual imediata, desde que adotadas as 
medidas corretivas no prazo estabelecido pela Administração. 

 

Campos Novos Paulista/SP, 23 de abril de 2025. 

 
 
 

 

VITÓRIA CORDEIRO TEIXEIRA 
Diretora Municipal de Compras 

 
 
 

FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 
Diretor Municipal de Administração 

 


